
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO 
Secretaria Municipal de Administração  

 

DECRETO  Nº.   9.652,          DE     01    DE   OUTUBRO    2021.  
Torna sem efeito o Decreto nº 9.647 

de 29/09/2021.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 

Considerando que, por um lapso não houve a publicação do Decreto nº 

9.637/2021, objeto do Decreto 9.647/2021, torna-se este sem efeito. 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Torna sem efeito o Decreto nº 9.647 de 29 de setembro de 2021, 

que “Altera o art. 7º do Decreto nº 9.637 de 15 de setembro de 2021”. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Sant’Ana do Livramento, 01 de outubro de 2021.  

 

 

 

 

                                                                ANA LUIZA MOURA TAROUCO 

                                                                             Prefeita Municipal 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

                                                                 MATHEUS BORGES MEDINA 

                                                             Secretário Municipal de Administração 


